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CONTRATO N.º 18/2024 

CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2024 

PROCESSO Nº 15/2024 

 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPÍO DE 
MARAPOAMA E A ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DE 
ITAJOBI - APPRI PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE. 

 
 
O MUNICÍPIO DE MARAPOAMA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 
sob n.º 65.712.580/0001-95, com sede à Rua XV de Novembro, N.º 141, Centro, representado 
neste ato pelo Prefeito Municipal, o Sr. MÁRCIO PERPÉTUO AUGUSTO, brasileiro, 
casado, portador do RG nº 28.211.494-4 e CPF nº 263.571.678-19, residente e domiciliado na 
Rua Vilmo Luiz Calegari, nº 71, Centro, na cidade de Marapoama/SP, doravante denominado 
CONTRATANTE, e por outro lado a ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES 
RURAIS DE ITAJOBI - APPRI, (Grupo Formal), situada à Rodovia Cezario Jose de 
Castilho, s/n.º, Km 474-B, Bairro Campo Triste, no município de Itajobi/SP, inscrita no CNPJ 
sob n.º 11.207.502/0001-04, representada neste ato pelo seu Presidente, o Sr. ELTON JOSÉ 
TORELLI, brasileiro, casado, portador do RG nº 40.747.828-0 – SSP/SP e do CPF nº 
329.684.918-14, residente e domiciliado na Rua Ângelo da Silva, nº 35, Residencial Jardim 
das Acácias, na cidade de Itajobi/SP, doravante denominado (a) CONTRATADO (A), têm 
entre si justo e avençado, com inteira sujeição à Lei Federal nº. 14.133, de 01 de abril de 
2021, Lei 11.947/2009 e Resolução CD/FNDE nº 06 de 08 de maio de 2.020 e suas alterações 
do Ministério da Educação e outras pertinentes, e tendo em vista o que consta na Chamada 
Pública nº 01/2024, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: 
1.1. É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede 
de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, exercício de 2024, descritos no quadro 
previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a Chamada Pública n° 01/2024, o qual fica 
fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: 
2.1. O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura 
Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato e no 
Projeto de Venda, parte integrante desta Chamada Pública. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: 
3.1. O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$ 
40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP Familiar/ano/EEx, referente à sua produção, 
conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 
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CLÁUSULA QUARTA: 
4.1. Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos estimados descritos abaixo 
(no quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) 
receberá o valor global estimado de até R$ 25.162,50 (vinte e cinco mil, cento e sessenta e 
dois reais e cinqüenta centavos), conforme o repasse do Governo Federal e de acordo com a 
necessidade do Município. 
4.1.1. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de 
Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local 
de entrega, consoante anexo deste Contrato.  
4.1.2. O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo 
do preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim 
como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer 
outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato.  
4.2. O fornecimento dos gêneros alimentícios, deverá ser realizado parceladamente, conforme 
necessidade do Setor de Educação e será solicitado por escrito, devendo ser entregues nos 
locais abaixo: 
Locais de entrega: Escola EMEF Faride Aborihan, situada na Av. Consolação, nº 20 e 
Escola EMEI Criança Feliz/Creche, situada na Rua Adilson Carlos Regassini, nº 345. 
Periodicidade de entrega: Os produtos abaixo deverão ser entregues semanalmente, no 
período de 2024 de acordo com as quantidades solicitadas pelo responsável (nutricionista).  
 

Nº Produto Unidade 

Quantidade 
(estimativa 
de consumo 

para o 
período de 

2024) 

*Preço de Aquisição 
(R$) 

Unitário Valor 
Total 

1 

ABACAXI PÉROLA - 
TAMANHO GRANDE - sem 
lesões de origem física ou 
mecânica, perfurações e cortes, 
tamanho e coloração uniformes, 
devendo ser bem desenvolvidos, 
isento de sujidade, parasitas e 
larvas. 

Un 450 8,45 3.802,50 

2 

ALFACE - MÇ (maço) – de 
primeira qualidade, tamanho e 
coloração uniformes, devendo ser 
bem desenvolvida, firme e intacta, 
isenta de enfermidades, material 
terroso e umidade externa anormal, 
livre de resíduos de fertilizantes, 
sujidades, parasitas e larvas, sem 
danos físicos mecânicos oriundos 
do manuseio e transporte. 

maços 450 6,60 2.970,00 

3 

BANANA NANICA - KG – em 
pencas, de boa qualidade, tamanho 
e coloração uniforme, com polpa 
firme e intacta, devendo ser bem 
desenvolvida, sem danos físicos e 
mecânicos oriundos de transporte, 

kg 700 6,06 4.242,00 
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acondicionada em caixas com 
aproximadamente 14 dúzias 
pesando 20 kg. 

4 

BRÓCOLIS - de primeira 
qualidade, fresco, adequado para 
consumo, coloração totalmente 
verde. Sem sujeiras, parasitas, 
larvas e defeitos que possam alterar 
sua aparência. Isento de 
enfermidades e danos físicos 
oriundos do manuseio e transporte. 

Unid 400 7,66 3.064,00 

5 

CHEIRO VERDE (SALSINHA E 
CEBOLINHA) – MÇ (maço) – de 
primeira qualidade, tamanho e 
coloração uniformes, devendo ser 
bem desenvolvida, firme e intacta, 
isenta de enfermidades, material 
terroso e umidade externa anormal, 
livre de resíduos de fertilizantes, 
sujidades, parasitas e larvas, sem 
danos físicos e mecânicos oriundos 
do manuseio e transporte. 

maços 400 5,45 2.180,00 

6 

GOIABA VERMELHA - De 1ª 
qualidade, apresentando tamanho 
médio, cor e com formação 
uniforme, grau médio de 
amadurecimento, sem batidas, 
rachaduras, nem manchas escuras 
na casca. 

kg 250 7,16 1.790,00 

7 

MAMÃO FORMOSA - KG - in 
natura, de 1ª qualidade, casca fina, 
lisa, íntegro e firme, sem manchas 
ou perfurações, com grau de 
maturação adequado, isento de 
substância terrosa, sujidades. 
Deverá estar no ponto de maturação 
própria para o consumo na semana   
da entrega.  

kg 200 7,50 1.500,00 

8 

MANDIOCA DESCASCADA - 
KG  - Tipo branca/amarela, raízes 
grandes, no grau normal de 
evolução no tamanho, sabor e cor 
própria da espécie, uniformes, 
frescas, sem ferimentos ou defeitos, 
não fibrosa, livres de terra, 
sujidades, parasitos, larvas e outros 
corpos estranhos aderentes à 
superfície externa, sendo isentas de 
umidade. 

kg 150 7,28 1.092,00 

9 

MANGA TOMMY OU PALMER - 
de 1ª qualidade, aspecto globoso, 
cor própria, classificada como fruta 
com polpa firme e intacta, isenta de 
enfermidades, com boa qualidade, 

kg 200 5,96 1.192,00 
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livre de sujidades, parasitas, larvas, 
sem lesões de origem física e 
mecânica. 

10 

MELANCIA - isenta de insetos, em 
perfeita maturação e conservação, 
não deve apresentar casca 
manchada, perfurada, polpa 
amolecida, e não deve estar 
rachada. O peso deve ficar entre 8 a 
10 KG. 

kg 900 3,70 3.330,00 

Valor Global R$ 25.162,50 

 
4.3. Caso seja constatada qualquer irregularidade na entrega dos produtos o CONTRATADO 
deverá efetuar a substituição no prazo máximo de 03 (três) dias corridos. Conforme o caso, o 
mesmo prazo será concedido para complementação dos produtos. 
4.4. O Município rejeitará, no todo ou em parte, o produto que estiver em desacordo com a 
Chamada Pública Nº 01/2024 ou legislações pertinentes. 
4.5. Correrão por conta do CONTRATADO todas as despesas com seguro, transporte, 
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes da entrega e o preço de aquisição 
é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já estão incluídas 
as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como os encargos fiscais, sociais, 
comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao 
cumprimento das obrigações decorrentes do presente Contrato. 
4.6. A entrega dos gêneros alimentícios deverá ser realizada conforme dispõe o Item 4.2. 
deste Contrato e é imprescindível a aceitação para o recebimento dos alimentos, observando-
se as condições estabelecidas nesta Chamada Pública e neste Contrato, mediante 
preenchimento do TERMO DE RECEBIMENTO DA AGRICULTURA FAMILIAR, a ser 
confeccionado pelo CONTRATADO de forma padronizada com a sua logomarca (se 
houver), preenchido em 02 (duas) vias, sendo a primeira via do Município e a segunda via do 
CONTRATADO. 
4.7. Só será(ão) aceito(s) pelo Município, Termo(s) de Recebimento sem rasuras, assinado(s) 
e carimbado(s) pelo Agricultor ou Representante do Grupo, cabendo ao Responsável 
indicado pela Contratante o direito de conferir a qualidade e a quantidade do(s) produto(s) e 
alterar a informação discriminada quando houver divergência, com a rubrica do Responsável 
pelo recebimento, no item corrigido. 
 
CLÁUSULA QUINTA: 
5.1. As despesas decorrentes do presente Contrato, correrão à conta dos recursos 
orçamentários consignados no orçamento vigente, sob a seguinte classificação: 
 
Recursos provenientes do Governo Federal – PNAE. 
 
02 - Prefeitura Municipal 
020700 - Educação, Cultura, Esporte, Lazer e Turismo 
12.361.0142.2017.0000 - Distribuição de Merenda Escolar  
3.3.90.30.00.  Material de Consumo 
Ficha 071 (EF) – R$ 21.162,50 
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12.365.0142.2017.0000 - Distribuição de Merenda Escolar 
3.3.90.30.00.  Material de Consumo 
Ficha 078 (Creche) – R$ 4.000,00 
 
CLÁUSULA SEXTA: 
6.1. O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, subitem 
4.1.1. e item 4.6, e após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu 
pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior. 
6.1.1. O pagamento será realizado até 15 dias após a última entrega do mês, através de Ordem 
Bancária, mediante apresentação de documento fiscal (NF) e do Termo de Recebimento, que 
deverá ser emitidas separadas de acordo com a Cláusula Quinta, correspondente ao 
fornecimento efetuado, vedada à antecipação de pagamento, para cada faturamento e conter 
nos documentos fiscais os seguintes dizeres: 
a) Chamada Pública nº. 01/2024 
b) Processo nº. 15/2024 
c) Contrato nº. 18/2024 
6.2. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência 
de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
6.3. Não haverá recomposição ou reajuste de preços, (que poderá ocorrer a cada período de 12 
(doze) meses), exceto para manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, desde que 
devidamente comprovado e aceito pela Administração. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: 
7.1. O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do 
CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre 
o valor da parcela vencida. 
 
CLÁUSULA OITAVA: 
8.1. O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 7° do 
artigo 60 da Resolução do FNDE que dispõe sobre o PNAE as cópias das Notas Fiscais de 
Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, 
bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 
Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 
 
CLÁUSULA NONA: 
9.1. É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados 
ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: 
10.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos Arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133/2021. 
10.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos 
ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado deste Contrato, 
que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, nos termos do Artigo 125, da Lei 
Federal n° 14.133/21. 
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10.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do Art. 136 da Lei nº 
14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
11.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a 
CONTRATANTE, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade 
ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem (Inc. III do art. 106 da Lei 
nº 14.133/21). 
11.1.1. A extinção nesta hipótese ocorrerá apenas na próxima data de aniversário do contrato 
e não poderá ocorrer em prazo inferior a 2 (dois) meses, contado da referida data. 
11.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
11.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
11.2.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 
11.3. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no Artigo 155 
da Lei nº 14.133/2021 as seguintes sanções: 
a) Advertência por escrito, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do 
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2º, da 
Lei nº 14.133/2021); 
b) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total e corrigido do contrato se forem 
reiteradas as advertências e a CONTRATADA cumprir parcialmente o contrato, a critério da 
Administração, sem prejuízo de rescisão contratual;  
c) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total e corrigido do contrato, da qual será 
aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no Art. 155 da 
Lei nº 14.133/21; 
d) Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública direta e indireta, pelo 
prazo máximo de 03 (três) anos ou até que seja promovida a reabilitação na forma da lei, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, quando praticadas as condutas 
descritas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do Art. 155 da Lei nº 14.133/2021, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da referida 
Lei); 
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública direta ou 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 
(seis) anos ou até que seja promovida a reabilitação na forma da lei, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, quando praticadas as condutas descritas nos incisos VIII, 
IX, X, XI e XII do caput do Art. 155 da Lei nº 14.133/2021, bem como nos incisos II, III, IV, 
V, VI e VII do caput do referido artigo, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 5º, da referida Lei). 
11.4. As multas a que se referem as alíneas b e c serão descontadas de faturas ou créditos 
existentes ou recolhidas em até 5 (cinco) dias úteis, contados da ciência da CONTRATADA 
por carta registrada ou recebimento do e-mail com recebimento de confirmação, sob pena de 
inscrição em dívida ativa municipal, se depois de esgotados os recursos administrativos o 
débito não for quitado no prazo de 60 (sessenta) dias. 
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11.5. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado a CONTRATANTE (art. 156, § 9º da Lei 
14.133/21). 
11.6. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, § 7º da Lei 14.133/21). 
11.7. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei 14.133/21). 
11.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pela CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, 
a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, § 8º 
da Lei 14.133/21). 
11.9. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.10. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa a CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.11. Na aplicação das penalidades previstas neste contrato, o Município considerará, 
motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do licitante ou 
contratado, podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as suas justificativas, nos termos do 
que dispõe o artigo 137,“caput”, da Lei nº 14.133/21. 
11.12. As penalidades serão registradas no cadastro do contratado, quando for o caso. 
11.13. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência 
contratual. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
12.1. A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da 
Coordenadoria Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação 
Escolar - CAE e outras entidades designadas pelo contratante ou pela legislação. 
12.2. O presente contrato será acompanhado e fiscalizado pelo “Gestor e Fiscal de Contrato”, 
para o bom e fiel cumprimento das disposições contratuais, a fim de cumprir com as 
disposições do artigo 117 da Lei nº 14.133/21 e de acordo com o Decreto nº 205/2023. 
12.2.1. Fica estabelecido para acompanhar e fiscalizar o presente contrato o(a) Sr.(a) Rafael 
Junior Monzani, CPF nº 392.228.078-12 para atuar como Gestor(a) do Contrato e o(a) Sr.(a) 
Márcia Cristina Zerbatti Bortolozzo, CPF nº 224.300.778-92, para atuar como Fiscal do 
Contrato, todos nomeados pela Portaria nº 026/2024. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
13.1. O presente contrato rege-se, ainda, pela Chamada Pública n.° 01/2024, pela Resolução 
CD/FNDE n° 06 de 08 de maio de 2.020 e suas alterações, pela Lei n° 14.133/2021 e pela Lei 
n° 11.947/2009, em todos os seus termos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
14.1. São obrigações da CONTRATADA: 
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14.1.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em 
seus anexos, assumindo como exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
14.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
14.1.3. atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II da Lei nº 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados; 
14.1.4. reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
14.1.5.- responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou a terceiros, decorrentes do uso indevido 
de produtos, materiais ou equipamentos, de falha na execução dos serviços, de ato culposo ou 
doloso por parte da CONTRATADA ou de seus empregados, sem ônus nenhum para a 
CONTRATANTE, conforme Artigo 120 da Lei nº 14.133/2021, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pela 
CONTRATANTE, que ficará autorizada a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
14.1.6. arcar com todos os encargos sociais pertinentes, tais como os encargos trabalhistas, 
previdenciários, tributários, fiscais, comerciais, taxas, tarifas, transporte de pessoal aos locais 
de prestação dos serviços, vale-refeição, inclusive as despesas decorrentes de política salarial, 
dissídio, acordo ou convenção coletiva de trabalho, seguros de acidente de trabalho e demais 
despesas incidentes ou que venham a incidir sobre os serviços contratados, cuja inadimplência 
não transfere a responsabilidade a CONTRATANTE, bem como, o Município se isenta de 
qualquer vínculo empregatício; 
14.1.7. cumprir com as normas regulamentares de Segurança do Trabalho e Medicina do 
Trabalho; 
14.1.8.- comunicar o fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, quaisquer 
alterações ou acontecimentos por motivo superveniente, que impeçam mesmo 
temporariamente a CONTRATADA de cumprir seus deveres e responsabilidades relativas à 
execução do contrato, total ou parcialmente; 
14.1.9. paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 
ou bens de terceiros; 
14.1.10. manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na 
contratação direta;  
14.2. São obrigações da CONTRATANTE: 
14.2.1. exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 
acordo com o contrato e seus anexos; 
14.2.2. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste contrato; 
14.2.3. notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no 
total ou em parte, às suas expensas; 
14.2.4. acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 
CONTRATADA; 
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14.2.5. efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
14.2.6. aplicar a CONTRATADA sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 
Contrato; 
14.2.7. cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando 
do descumprimento de obrigações pela CONTRATADA; 
14.2.8. explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 
14.2.9. a Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 
15.1. As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio 
de carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento, por e-mail 
ou por fax, transmitido pelas partes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 
16.1. Constatada irregularidade no chamamento público ou na execução contratual, caso não 
seja possível o saneamento, a decisão sobre a suspensão da execução ou sobre a declaração de 
nulidade do contrato, se dará através de análise prévia do interesse público envolvido, na 
forma do Art. 147 da Lei nº 14.133/21. 
16.2. Caso não seja possível o retorno à situação fática anterior, a nulidade será resolvida pela 
indenização por perdas e danos, sem prejuízo da apuração de responsabilidade e aplicação das 
penalidades cabíveis. 
16.3. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a 
CONTRATANTE, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade 
ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem (Inc. III do art. 106 da Lei 
nº 14.133/21). 
16.3.1. A extinção nesta hipótese ocorrerá apenas na próxima data de aniversário do contrato 
e não poderá ocorrer em prazo inferior a 2 (dois) meses, contado da referida data. 
16.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
16.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
16.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
16.4.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 
17.1. O presente contrato vigorará da sua assinatura até 31 de Dezembro de 2024, podendo 
ser prorrogado, caso haja fato superveniente, mediante justificativa por escrito e aceitação de 
ambas as partes, devidamente autuadas no processo.   
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 
18.1. É competente o Foro Distrital de Itajobi/SP da Comarca de Novo Horizonte/SP para 
dirimir qualquer controvérsia que se originar deste Contrato. 
18.2. E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em 2 (duas) 
vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

 
Município de Marapoama, 16 de Julho de 2024. 

 
 

CONTRATANTE: 
 

(ASSINADO NO ORIGINAL) 
 

MUNICÍPIO DE MARAPOAMA 
MÁRCIO PERPÉTUO AUGUSTO  

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 
CONTRATADA (GRUPO FORMAL): 
 
 

(ASSINADO NO ORIGINAL) 
 

ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DE ITAJOBI - APPRI 
ELTON JOSÉ TORELLI  

Presidente 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
1. _______________________________                  2.______________________________ 
   Nome:           Nome: 

 

 

 

 

 

 

 

 


